
II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO INTERNACIONAL

FLORISBAL DE SOUZA DEL OLMO

MARIO JORGE PHILOCREON DE CASTRO LIMA



Copyright © 2020 Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito

Todos os direitos reservados e protegidos. Nenhuma parte destes anais poderá ser reproduzida ou

transmitida sejam quais forem os meios empregados sem prévia autorização dos editores.

Diretoria – CONPEDI

Presidente - Prof. Dr. Orides Mezzaroba - UFSC – Santa Catarina

Vice-presidente Centro-Oeste - Prof. Dr. José Querino Tavares Neto - UFG – Goiás

Vice-presidente Sudeste - Prof. Dr. César Augusto de Castro Fiuza - UFMG/PUCMG – Minas Gerais

Vice-presidente Nordeste - Prof. Dr. Lucas Gonçalves da Silva - UFS – Sergipe

Vice-presidente Norte - Prof. Dr. Jean Carlos Dias - Cesupa – Pará

Vice-presidente Sul - Prof. Dr. Leonel Severo Rocha - Unisinos – Rio Grande do Sul

Secretário Executivo - Profa. Dra. Samyra Haydêe Dal Farra Naspolini - Unimar/Uninove – São Paulo

Representante Discente – FEPODI

Yuri Nathan da Costa Lannes - Mackenzie – São Paulo

Conselho Fiscal:

Prof. Dr. João Marcelo de Lima Assafim - UCAM – Rio de

Janeiro Prof. Dr. Aires José Rover - UFSC – Santa Catarina

Prof. Dr. Edinilson Donisete Machado - UNIVEM/UENP – São Paulo

Prof. Dr. Marcus Firmino Santiago da Silva - UDF – Distrito Federal

(suplente)

Prof. Dr. Ilton Garcia da Costa - UENP – São Paulo (suplente)

Secretarias:

Relações Institucionais

Prof. Dr. Horácio Wanderlei Rodrigues - UNIVEM – São Paulo

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo - UNIMAR – Ceará

Prof. Dr. José Barroso Filho - UPIS/ENAJUM– Distrito Federal

Relações Internacionais para o Continente Americano

Prof. Dr. Fernando Antônio de Carvalho Dantas - UFG – Goías

Prof. Dr. Heron José de Santana Gordilho - UFBA – Bahia

Prof. Dr. Paulo Roberto Barbosa Ramos - UFMA – Maranhão

Relações Internacionais para os demais Continentes

Profa. Dra. Viviane Coêlho de Séllos Knoerr - Unicuritiba – Paraná

Prof. Dr. Rubens Beçak - USP – São Paulo

Profa. Dra. Maria Aurea Baroni Cecato - Unipê/UFPB – Paraíba

Eventos:

Prof. Dr. Jerônimo Siqueira Tybusch (UFSM – Rio Grande do

Sul) Prof. Dr. José Filomeno de Moraes Filho (Unifor –

Ceará)

Prof. Dr. Antônio Carlos Diniz Murta (Fumec – Minas Gerais)

Comunicação:

Prof. Dr. Matheus Felipe de Castro (UNOESC – Santa Catarina

Prof. Dr. Liton Lanes Pilau Sobrinho (UPF/Univali – Rio Grande do

Sul Prof. Dr. Caio Augusto Souza Lara (ESDHC – Minas Gerais

Membro Nato – Presidência anterior Prof. Dr. Raymundo Juliano Feitosa - UNICAP – Pernambuco

D597
Direito internacional [Recurso eletrônico on-line] organização CONPEDI
Coordenadores: Florisbal de Souza Del Olmo; Mario Jorge Philocreon De Castro Lima – Florianópolis: CONPEDI,

2020.
Inclui bibliografia
ISBN: 978-65-5648-165-4
Modo de acesso: www.conpedi.org.br em publicações
Tema: Direito, pandemia e transformação digital: novos tempos, novos desafios?
1. Direito – Estudo e ensino (Pós-graduação) – Encontros Nacionais. 2. Direito internacional. 3. Isonomia. II Encontro

Virtual do CONPEDI (2: 2020 : Florianópolis, Brasil).
CDU: 34

Conselho Nacional de Pesquisa
e Pós-Graduação em Direito Florianópolis

Santa Catarina – Brasil

http://www.conpedi.org.br/


II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO INTERNACIONAL

Apresentação

O Grupo de Trabalho de Direito Internacional que tivemos a honra de coordenar confirmou 

mais uma vez a importância que essa ampla matéria tem merecido no Conselho Nacional de 

Pesquisa e Pós-Graduação, caracterizada pela presença relevante de autores para catorze dos 

quinze artigos aprovados para exposição e debates.

A expressividade dessa participação e o nível elevado de pesquisas reveladas nos trabalhos 

ratificam o significativo papel do CONPEDI no incentivo e divulgação da pesquisa jurídica 

no Brasil, sobretudo nesse dificílimo ano de pandemia, em tudo desestimulante da 

produtividade acadêmica. No âmbito específico do Direito Internacional, os trabalhos 

informam e acompanham as transformações que afetam essa matéria desde os primeiros anos 

do século 21, decorrentes dos impulsos e impasses que afetam a aproximação dos povos nas 

relações internacionais em geral e, por conseguinte, no Direito Internacional.

Distingue-se no evento deste ano de 2020, afetado pela disseminação da epidemia global do 

coronavírus, a análise do impacto dessa moléstia contagiosa de efeito transfronteiriço nas 

relações internacionais em curso, e dos efeitos imediatos e potenciais que esse incidente 

funesto promoverá nas relações internacionais.

Por sua vez, a qualidade do Grupo de Trabalho Direito Internacional pode ser constatada 

quando se verifica que, dos catorze títulos apresentados, cinco deles foram selecionados para 

publicação em periódicos da prestigiosa plataforma Index Law Journals.

Nos demais nove trabalhos apresentados que compõem a presente publicação em anais, 

podemos distribuí-los, para melhor compreensão do leitor, por quatro temáticas atuais, uma 

delas inerente ao momento de aflição experimentado pela sociedade internacional e as 

demais dedicadas às transformações observadas no sistema jurídico internacional. 

Denominamos essas quatro temáticas para distinção como Crise da Pandemia do Covid-19, 

Direitos Humanos, Blocos de Países no Direito Internacional e Normas de Comércio 

Internacional.

Na primeira temática da Crise da Pandemia do Covid-19, matéria dominante nas relações 

internacionais durante todo o ano de 2020, encontramos o artigo do autor Emerson Francisco 

de Assis que analisa a possibilidade de imputação de responsabilidade aos estados por 



condutas temerárias durante a crise sanitária, e o artigo das autoras Eneida O B Taquary e 

Catarina O B Taquary que investigam a natureza das normas de recomendações sanitárias da 

OMS nesse período de crise transnacional.

Na segunda temática, a abordagem sempre presente dos Direitos Humanos, examinados em 

artigo das autoras Patricia G Noschang e Patrícia L Chiarello no aspecto da ausência de 

abrangência nas normas internacionais para pessoas compulsoriamente refugiadas por efeito 

de crises ambientais, e o artigo de Davi Prado M O Campos e Mirela G G Couto que 

apresenta o papel da ONU e outros organismos internacionais no enfrentamento da violência 

contra as mulheres em todo o mundo.

Na terceira temática, a abordagem da formação de Blocos de Países de interesses comuns nas 

relações internacionais, que são estudados no contexto regional das Américas nos trabalhos 

de Bruno S Condé e Dhanilla Henrique Gontijo, assim como no artigo de William Paiva 

Marques Jr, e analisados em artigo de Juliana Muller no contexto global.

Por fim, na temática das Normas de Comércio Internacional, também sempre presente, 

encontramos o artigo de abertura do Grupo de Trabalho dos autores Glaucio Ferreira Maciel 

Gonçalves e Alex Lamy de Gouvea, que analisa efeitos da escolha de foros para julgamentos 

de causas de negócios internacionais, e o artigo remanescente nesses anais da autora 

Monique de Medeiros Fidelis, que discorre sobre a busca pelo equilíbrio justo e ético no 

comércio internacional.

Em conclusão, entendemos oportuno afirmar que o rico e variado conteúdo dos textos 

apresentados neste Grupo de Trabalho, sintetiza a essência dos debates ocorridos no bem 

sucedido II Encontro Virtual do CONPEDI, realizado em 2020 e se constitui em convite à 

investigação acadêmica de pesquisadores jurídicos brasileiros.

Prof. Dr. Florisbal de Souza Del Olmo - UNICURITIBA

Prof. Dr. Mário Jorge Philocreon de Castro Lima - UFBA

Nota técnica: O artigo intitulado “A ÉTICA E A CONFORMIDADE DAS MERCADORIAS 

NA COMPRA E VENDA INTERNACIONAL” foi indicado pelo Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu em Direito da Universidade FUMEC, nos termos do item 5.1 do 

edital do Evento.



Os artigos do Grupo de Trabalho Direito Internacional apresentados no II Encontro Virtual 

do CONPEDI e que não constam nestes Anais, foram selecionados para publicação na 

Plataforma Index Law Journals (https://www.indexlaw.org/), conforme previsto no item 7.1 

do edital do Evento, e podem ser encontrados na Revista Brasileira de Direito Internacional. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.



ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO DA AMÉRICA LATINA E CARIBE (ALCALC): A 
PARTICIPAÇÃO BRASILEIRA NOS DESAFIOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE UM 

BLOCO ECONÔMICO REGIONAL EM UM MUNDO EM CONSTANTE 
TRANSFORMAÇÃO.

LATIN AMERICA AND CARIBBEAN FREE TRADE AREA (LACFTA): 
BRAZILIAN PARTICIPATION IN THE CHALLENGES FOR THE 

IMPLEMENTATION OF A REGIONAL ECONOMIC BLOC IN A WORLD OF 
CONSTANT TRANSFORMATION.

Bruno Schettini Condé
Dhanilla Henrique Gontijo

Resumo

No presente ensaio, serão examinados os desafios para instituir um bloco econômico entre os 

países da América Latina e do Caribe, com o objetivo de criar uma área de livre comércio, 

que possibilitaria o fortalecimento das economias, promovendo um ambiente favorável para 

o desenvolvimento da região. A hipótese norteadora é que a implantação de uma área de livre 

comércio se faz de forma pouco sistemática, visando atender interesses imediatos, o que 

dificulta a promoção do crescimento sustentável dos membros. A participação brasileira no 

estabelecimento dessa organização será abordada. Por fim, será debatida a viabilidade e 

essencialidade da implementação da ALCALC.

Palavras-chave: Área de livre comércio da américa latina e do caribe, Economia 
internacional, Integração regional, Princípio das relações internacionais, Artigo 4º, parágrafo 
único da constituição de 1988

Abstract/Resumen/Résumé

In this essay, the challenges to establish an economic bloc between the countries of Latin 

America and the Caribbean will be examined, with the objective of creating a free trade area, 

which would enable the strengthening of economies, promoting favorable environment for 

the development of the region. The guiding hypothesis is that the implementation of a free 

trade area is done in non-systematic way, aiming to meet immediate interests, which makes it 

difficult to promote the sustainable growth of members. Brazilian participation in 

establishing this organization will be addressed. Finally, the feasibility and essentiality of 

implementing ALCALC will be discussed.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Free trade area of latin america and the caribbean, 
International economy, Regional integration, Principle of international relations, Article 4, 
sole paragraph of the constituição de 1988
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1 INTRODUÇÃO 

 

Este trabalho aponta como problema a ser discutido a instituição de um bloco 

econômico regional que inclua os países da América Latina e do Caribe, com o objetivo 

de criar uma área de livre comércio na região, que possibilitaria o incremento do 

comércio dentro da região, o fortalecimento das empresas locais e o aumento das 

exportações, promovendo um ambiente favorável para os negócios internacionais. 

A hipótese aqui traçada é a de que a criação de uma área de livre comércio 

entre os países da América Latina e do Caribe não remonta a estudos aprofundados 

sobre o tema, buscando apenas atender interesses comerciais mais imediatos, não 

buscando estabelecer a integração institucional dos possíveis Estados-membros e o 

desenvolvimento econômico da região.  

Serão introduzidos os conceitos e as principais características dos institutos 

supramencionados, visando a esclarecer sua relevância e amplitude, buscando respaldo 

em autores renomados, bem como demonstrar sua aplicação no âmbito do Direito 

Internacional Público. 

De maneira adversa, serão explicitadas as motivações e os fundamentos 

contrários à criação dessa área de livre comércio, bem como a desnecessidade de 

criação de organismo internacional sem motivação teórica.  

Por fim, será debatida a viabilidade e essencialidade da criação da Área de Livre 

Comércio da América Latina e Caribe (ALCALC), garantindo uma interpretação 

sistemática entre os conceitos econômicos e jurídicos de sua formalização. 

Dessa forma, demonstra-se relevante o desenvolvimento deste trabalho, que 

pretende comprovar que a implantação da área de livre comércio que inclua os países da 

América Latina e do Caribe atende aos objetivos lançados pelo Banco Interamericano 

de Desenvolvimento (BID) no relatório divulgado na reunião anual da organização 

internacional, tendo condão para desenvolver os setores produtivos e auxilia na 

construção de um sistema econômico internacional mais eficiente e competitivo. 

 

2 DO COMÉRCIO EXTERIOR E DA ECONOMIA INTERNACIONAL 

 

 A economia atua diretamente nas relações humanas, especialmente no que tange 

a melhor escolha sobre recursos limitados, tendo como objetivo principal obter a maior 
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satisfação possível, influenciando no comportamento humano e na sua relação com a 

natureza. 

 Por se tratar de uma ciência social, a Economia está interligada com outras áreas 

de estudo, se relacionando diretamente com a política, a matemática, a estatística, a 

história, as relações internacionais e o direito. 

 A inter-relação da economia com a ciência jurídica e também com as demais 

áreas do conhecimento demonstra que o estudo interdisciplinar é essencial para buscar 

respostas que pautam tópicos e questões de extrema importância na atualidade. 

 Vasconcellos e Garcia explicam o conceito de economia da seguinte maneira: 

 

Define-se Economia como a ciência social que estuda de que maneira a 

sociedade decide (escolhe) empregar recursos produtivos escassos na 

produção de bens e serviços, de modo a distribuí-los entre as várias pessoas e 

grupos da sociedade, a fim de satisfazer as necessidades humanas. Ou seja, é 

a ciência social que estuda como a sociedade administra recursos produtivos 

(fatores de produção) escassos. (VASCONCELOS; GARCIA, 2014, 

p. 210) 

  

 Nesse sentido, o Estado também deve lidar com questões econômicas que 

envolvem escolhas que afetam a vida dos cidadãos, devendo lidar com a escassez de 

recursos ou fatores de produção, buscando a melhor solução para os governados. 

 Além das questões domésticas, os governantes de um determinado Estado são 

influenciados pela economia vigente em outros países, haja vista que a escassez de 

recursos e produtos torna essencial negociar com outros Estados para adquirir insumos, 

produtos, tecnologia, sempre com a finalidade de satisfazer os interesses da população. 

 O comércio entre os países expande-se na mesma maneira em que ocorre o 

desenvolvimento dos Estados, tornando o sistema econômico cada vez mais complexo, 

o que ocasiona a necessidade de interligação com a ciência jurídica e outras disciplinas 

que apresentarão um sistema econômico, fiscal, bancário e jurídico mais eficiente e 

seguro para aqueles que tiverem interesse em atuar no mercado global. 

 Dessa maneira, a economia internacional é matéria essencial para que tópicos 

relacionados com o direito internacional público e o direito tributário possam ser 

aclarados, auxiliando em debates que contribuem para o aprofundamento dos estudos 

em determinada matéria.   

 No dicionário coordenado por Sandroni a economia internacional recebe o 

sinônimo de comércio internacional e é assim conceituado: 
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COMÉRCIO INTERNACIONAL. Intercâmbio de bens e serviços entre 

países, resultante de suas especializações na divisão internacional do 

trabalho. Seu desenvolvimento depende basicamente do nível dos termos de 

intercâmbio (ou relações de troca), que se obtém comparando o poder 

aquisitivo de dois países que mantenham comércio entre si. Quando um país 

precisa exportar maior quantidade de determinada mercadoria para importar a 

mesma quantidade de bens, diz-se que há uma deterioração de suas relações 

de troca. (SANDRONI, 1999, p. 110/111) 

 

 Com a formação da concepção moderna de Estados Nacionais ocorrida no 

século XIV no continente europeu, iniciou-se o período das grandes navegações que 

envolveram as grandes nações europeias, especialmente Portugal, Espanha, Inglaterra e 

França. 

 A atuação estatal no âmbito econômico tinha como intuito aumentar suas 

riquezas em ouro e prata, obter matéria-prima por preços mais baixos e estimular o 

comércio exterior, por intermédio do aumento das exportações dos produtos produzidos 

nacionalmente ou encontrados em suas colônias ultramar, obtendo números favoráveis 

na balança comercial, ancorados nos princípios econômicos do mercantilismo.   

 A doutrina mercantilista tinha como fundamento o aumento das riquezas do 

Estado Nacional, sendo essencial aumentar as exportações e simultaneamente reduzir ou 

mesmo proibir as importações, gerando um superávit na balança comercial. 

 Nesse período da história, a grande maioria dos países latino-americanos e do 

Caribe foram colonizados por potências europeias e se tornaram colônias, sendo 

inicialmente reconhecidas como colônia de exploração, tendo fornecido matéria-prima 

para a metrópole, com especiarias, mão-de-obra e metais precisos. 

 Essa medida somente funcionava nas relações entre metrópole e suas colônias de 

exploração, pois os Estados soberanos europeus conviviam com a mesma doutrina 

mercantilista, o que dificultava o comércio entre as grandes nações, que usufruíam de 

suas colônias de exploração, especialmente na América e no continente Africano. 

 Diante das incertezas provocadas pela conjugação da doutrina mercantilista, 

alguns estudiosos que ficaram conhecidos como pensadores da escola clássica de 

economia desenvolveram a teoria das vantagens absolutas e a teoria das vantagens 

comparativas que alicerçaram os princípios do liberalismo econômico, que serviu 

também para o incremento do comércio entre as nações. 

 No entanto, tal teoria não previa a hipótese em que algum país não conseguisse 

produzir qualquer tipo de mercadoria de forma especializada, o que poderia gerar 

desequilíbrio no comércio entre as nações, já que um determinado Estado não 
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conseguiria ser beneficiado pelas trocas nas negociações internacionais, haja vista que 

não detinha qualquer vantagem absoluta em relação a outro país. 

 Assim, a teoria das vantagens absolutas passou a receber severas críticas e foi 

posteriormente confrontada pela teoria das vantagens comparativas.  

 A teoria das vantagens comparativas foi desenvolvida pelo economista inglês 

David Ricardo e buscava equacionar eventuais problemas enfrentados por aqueles que 

refutavam a teoria das vantagens absolutas. 

 Porém, o conceito apresentado não solucionou a hipótese em que um 

determinado país não detém vantagens que permita a produção de bens e mercadorias a 

serem vendidas no mercado internacional de forma especializada, o que geraria 

desequilíbrio e desinteresse do outro Estado, o que manteria a balança comercial entre 

os Estados desequilibrada. 

 Um determinado país poderia ser mais especializado na produção de produtos 

quando comparado a outro país, o que desencorajaria o comércio internacional. 

 No entanto, Carvalho e Silva (2007, p. 10) reafirmam que, mesmo na hipótese 

acima avençada, a vantagem de realizar o comércio entre países decorre do “fato de as 

relações de troca serem mais favoráveis que os preços relativos domésticos”.  

 Dessa forma, o país que detém vantagens comparativas em mais de um 

determinado produto, deverá concentrar a sua produção de um único produto, tornando-

se cada vez mais especializado, para que possa obter maior vantagem quando for 

negociar com qualquer outro país, mantendo a vantagem comparativa sobre qualquer 

concorrente e evitar especializar em vários produtos, pois correria o risco de não ser o 

melhor produtor mundial em determinado produto ou segmento. 

 As teorias desenvolvidas pelos principais economistas da escola clássica 

serviram como fundamento para expandir o poderio comercial da Inglaterra, país 

europeu que estava sob o advento da Revolução Industrial e assim reunia as melhores 

condições técnicas para produção na Europa naquele momento. 

 Nos idos do século XVIII e XIX, outros países começaram a se destacar no 

âmbito da economia e também na política mundial, podendo ser destacados os Estados 

Unidos da América, a Alemanha e a Rússia.   

 No início do século XX, a economia mundial encontrava-se em expansão e 

apesar de não ser considerada globalizada, a 1ª Guerra Mundial e a Quebr da Bolsa de 

Nova Iorque em 1929 culminaram em uma alteração nos ramos da economia e a 
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derrocada dos princípios liberais da livre-iniciativa e da não intervenção do Estado na 

economia preconizados pela escola clássica. 

 O período compreendido entre a crise de 1929 e o final da 2ª Guerra Mundial foi 

pautado por desconfiança entre os países e dificultou o incremento da economia 

internacional. 

 Vasconcellos e Garcia (2014, p. 226) retratam a economia internacional no 

período compreendido entre a 1ª e 2ª Guerra Mundial. 

 Nesse cenário, a doutrina criada pelo economista inglês John Maynard Keynes 

passou a ser adotada como solução para a retomada das economias nacionais. 

 A participação do Estado na economia passou a ser a tônica, sendo adotada pela 

maioria dos países ocidentais a ideia de intervenção estatal e de uma política 

desenvolvimentista pautada pela criação de empregos, que elevaria a renda da 

população e também o aumento sensível da produção, que consequentemente elevaria o 

desenvolvimento dos países.  

 As medidas protecionistas foram praticadas por países industrializados e também 

pelos países que passavam pelo processo de industrialização, que coincidiam com a 

necessidade de proteger a indústria nacional em detrimento da possível invasão de 

produtos estrangeiros, aliados a questões de segurança nacional que envolvia 

diretamente o bem-estar da população e também as alianças internacionais surgidas 

após o encerramento da 2ª Guerra Mundial. 

 Nesse contexto, o mundo restou bastante abalado e os países aliados que saíram 

vencedores da Grande Guerra Mundial resolveram criar uma série de organizações 

internacionais com a intenção de manter a paz e a segurança mundial, e no âmbito 

econômico, impulsionaria a cooperação internacional e o comércio entre as nações. 

 A criação do FMI, do BID, do GATT e posteriormente da OMC, os tratados 

internacionais de livre comércio e os blocos regionais e econômicos foram a matriz do 

cenário político-mundial do final da segunda metade do século XX e continuam 

prevalecendo no século XXI. 

 

3 DOS SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL E REGIONAL 

 

 Com o advento da globalização, vários fatores intensificaram a aproximação 

entre os países, seja no aspecto político, econômico, geográfico, estratégico ou mesmo 

cultural. 

11



 Mello explica as razões pelas quais os blocos regionais são criados pelos países: 

 

O regionalismo, como já vimos (Capítulo VII), se manifestou no DI, que 

possui poucas normas realmente universais. Ele é o resultado de uma 

comunhão de interesses, de contiguidade geográfica e de cultura semelhante. 

Para atender a tais interesses é que surgiram as organizações internacionais 

de âmbito regional. Elas visam atender os problemas que são próprios da 

região. (MELLO, 2004, p. 735/736) 

  

 A Carta da Organização das Nações Unidas prevê a constituição de acordos 

regionais, mas o enfoque apresentado no capítulo VIII versa sobre a segurança e 

manutenção da paz, podendo ser estendido para questões políticas, econômicas e demais 

temas dos integrantes do bloco regional a ser criado. 

Guerra apresenta os fundamentos da integração regional: 

 

A integração regional é promovida por Estados soberanos mediante a 

celebração de tratados internacionais e tem por escopo abolir as barreiras para 

consagrar a livre circulação de bens, pessoas, mercadorias e capitais. Nos 

dias atuais existem vários pontos do mundo em que se manifesta o processo 

de regionalização, tais como: a União Europeia, o Mercosul, o NAFTA, a 

Comunidade Andina, etc. (GUERRA, 2013, p.327) 

 

 A economia dos Estados torna-se cada vez mais interdependente, tornando-se 

essencial a criação de um sistema de integração para que os países possam aumentar as 

vantagens adquiridas na realização de negociações internacionais e possam suprir com 

mais eficiência a necessidade de sua população. 

 Teixeira reforça a ideia e destaca que o processo de integração regional é antigo 

e inevitável para as nações modernas: 

 

  Nesse cenário, a integração regional econômica apresentou-se como anseio 

antigo dos europeus, dos povos latino-americanos, dentre outros, pois reputa-

se ao movimento de integração a aproximação das instituições jurídicas dos 

Estados, com a finalidade de formação de blocos para ação no comércio 

internacional. (TEIXEIRA, 2013, p.123)   

 

 O processo de integração ou etapas de gradação elencadas pela literatura 

especializada são as seguintes: a) Zona de preferência tributária; b) zona de livre 

comércio; c) União aduaneira; d) Mercado comum e 3) União econômico-monetária. 

 A economia dos Estados torna-se cada vez mais interdependente, sendo 

essencial um sistema de integração para que os países possam suprir com mais 
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eficiência a necessidade de sua população e garantir maior fatia de mercado para os seus 

produtos. 

 O primeiro estágio é a zona de preferência tributária e o nível de integração entre 

os países é considerado baixo. É a etapa inicial e os países envolvidos buscam acordos 

em tópicos que visam maior aproximação político-econômica intrazona.  

 Varella (2012, p. 375) define que na zona de preferência “os tributos cobrados 

sobre a importação de produtos de Estados-partes são inferiores àqueles cobrados dos 

demais Estados”. 

 O conceito apresentado delimita o nível de aproximação que determina a 

cobrança dos tributos em percentual menor a outros países que não façam parte do 

bloco, não significando, porém que o produto ou bem originário do outro Estado não 

será taxado.  

 O segundo estágio é a zona de livre comércio. Essa fase é caracterizada pela não 

incidência de tarifas alfandegárias entre os membros do bloco, além da redução das 

barreiras não alfandegárias, que são entraves para a ampliação do comércio 

internacional. O objetivo é reduzir os entraves para a livre circulação de mercadorias 

produzidas pelos países membros dentro do bloco de integração. 

 As barreiras alfandegárias são as medidas utilizadas pelos países que utilizam de 

procedimentos não tarifários para dificultar a livre circulação de mercadorias, 

especialmente a importação de bens e produtos provenientes de outros países, no intuito 

de proteger a indústria nacional ou mesmo retaliar o país exportador. 

 Guerra (2013, p. 328) explica que a área de livre comércio é definida como “um 

espaço formado pelo território dos Estados signatários do tratado, dentro do qual estão 

suprimidos os obstáculos de qualquer natureza que oponham à livre circulação de bens 

ou serviços”.  

 O terceiro estágio é a união aduaneira. Nessa fase de integração os membros do 

bloco definem uma política externa comum, especialmente pela adoção de uma tarifa 

externa comum a ser utilizada para importação de produtos fabricados em países que 

não integram o bloco econômico e está previsto no artigo XXIV do GATT.  

 Nessa fase, são previstos maiores indícios de integração, haja vista que os 

países-membros devem adotar a mesma conduta na política externa, além de 

continuarem a redução dos tributos dentro do bloco, além de reduzir eventuais entraves 

ainda existentes para a livre circulação de mercadorias dentro do bloco. 
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 Cretela Neto (2010, p. 63) apresenta, de forma sucinta, o conceito de união 

aduaneira “na qual adotam política externa comum, submetida à mesma estrutura de 

tarifas alfandegárias, estabelecendo-se a Tarifa Externa Comum (TEC), pela qual os 

produtos e serviços entre si, sem a oneração de taxas alfandegárias recíprocas”. 

 O quarto estágio é denominado mercado comum e garante um grau de 

integração mais elevado, pois envolve questões que ultrapassam o perfil econômico e 

deverão integrar normas de segurança, bancária, monetária e fiscal. 

 Carvalho e Silva (2007, p. 255) explicam que na fase denominada mercado 

comum “a liberdade de deslocamento não se restringe aos produtos, abrange também 

os fatores de produção (capital e mão-de-obra), e a política comercial é uniforme em 

relação a países não-membros”. 

 O quinto estágio de integração é a união econômica monetária e é caracterizada 

pela concretização dos estágios anteriores, além da adoção de uma moeda única entre os 

seus membros, o que permite um fortalecimento do grupo regional perante outros 

Estados. 

 Varella (2012, p. 377) define que na união econômica monetária, “além da livre 

circulação de bens, serviços e produção, há uma política econômica e monetária 

integrada entre os Estados, uma moeda comum’. 

 Os processos de integração regional envolvem questões de vontade política, 

desenvolvimento econômico, minimização de confrontos territoriais, aceitação cultural 

e depende de outros fatores que tornam a integração singularizada, não sendo possível 

determinar, de forma precisa, o tempo necessário para que os blocos regionais consigam 

aprimorar o grau de integração e ultrapassar as fases de integração definidas pela 

literatura especializada. 

 

4 A PARTICIPAÇÃO BRASILEIRA NA IMPLEMENTAÇÃO DA ÁREA DE 

LIVRE COMÉRCIO DA AMÉRICA LATINA E DO CARIBE – ALCALC – E OS 

PRINCÍPIOS CONSITUCIONAIS DAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS  

 

 A República Federativa do Brasil foi alicerçada em um ambiente pacífico e sua 

diplomacia foi calcada na busca da solução pacífica de controvérsias e na integração 

econômica, mantendo parceiros comerciais estratégicos, nos diversos setores da 

economia, com o intuito de promover o desenvolvimento econômico nacional. 

14



 Essa situação é facilmente comprovada pela participação brasileira em diversos 

organismos internacionais, nas conferências realizadas em solo brasileiro e até mesmo 

nos tratados internacionais firmados pelo Brasil em matérias diversas, desde a área de 

segurança até meio ambiente, passando por questões políticas e culturais. 

 No âmbito econômico, o Brasil é membro da Organização Mundial do 

Comércio, do Mercado Comum do Sul e grande entusiasta da criação de outros 

organismos que busquem desenvolver a economia local, além de parcerias econômicas 

estratégicas com parceiros ao redor do mundo.  

 O legislador constituinte se inspirou na Carta da Organização das Nações 

Unidas, assinada em 1945, ao escrever o artigo 4º, da Constituição de 1988. Naquela 

Carta, expressou-se o maior sentimento da humanidade após o início da II Guerra 

Mundial: busca da paz. 

 A Constituição de 1988 destacou, dentre os princípios fundamentais, os pilares 

que deverão ser observados nas relações internacionais, destacando em seu artigo 4º, 

tópicos como a independência nacional, autodeterminação dos povos, não-intervenção, 

igualdade entre Estados, solução pacífica de conflitos e cooperação entre os povos para 

o progresso da humanidade. 

 Nesse sentido, elencou ainda, em seu parágrafo único, que “A República 

Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e cultural dos 

povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de 

nações”, mantendo a ideia de integração da América Latina e assim estreitar as relações 

com os países da região, buscando o desenvolvimento econômico de seus membros. 

 Mazzuoli entende que essa norma tem caráter programático e que não seria de 

execução obrigatória e imediata, mas reafirma a possibilidade de ensejar esforços para 

sua concretização: 

 

Certo, no entanto, é que por se tratar de norma constitucional tem por 

consequência autorizar o Brasil a se embrenhar na integração latino-

americana, dela participar ativamente, propor soluções visando o seu pleno 

êxito, bem assim transigir em prol do bem comum dos países 

latinoamericanos, desde que, evidentemente, de acordo com as respectivas 

normas internacionais de regência, que a todos os Estados se sobrepõem. 

(MAZZUOLI, 2018, p.114) 

 

 É evidente que a participação brasileira na criação de organizações 

internacionais não está ao livre alvitre dos governantes, tendo em vista que todos estão 

submetidos e obrigados a cumprir aquilo que está estabelecido na Carta Magna. 
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 Mendes e Branco explicitam que os governantes estão submetidos aos ditames 

constitucionais, seja atuando em âmbito interno ou mesmo na esfera internacional: 

 

Os Poderes Públicos brasileiros não estão menos submetidos à Constituição 

quando atuam nas relações internacionais em exercício do treaty-making 

power. Os tratados e convenções devem ser celebrados em consonância não 

só com o procedimento formal descrito na Constituição, mas com respeito ao 

seu conteúdo material, especialmente em tema de direitos e garantias 

fundamentais.  (MENDES; BRANCO, 2018, p. 988) 

 

 No entanto, apesar da necessidade de participação do Poder Executivo e também 

do Poder Legislativo na internalização dos tratados firmados pela República Federativa 

do Brasil, a grande celeuma se encontra no interesse político de aderir a um projeto de 

fortalecimento das nações latino-americanas, tendo em vista que todos esses se 

encontram em situação de desenvolvimento econômico, razão que torna mais atrativa a 

criação desse bloco econômico regional.  

 A união entre esses países poderia servir como expansão do mercado 

consumidor para os produtos e serviços produzidos no Brasil, assim como incrementaria 

o acesso ao capital estrangeiro, bem como acesso a inovação tecnológica na região. 

 A participação brasileira nesse bloco regional serviria como um impulso para 

sua concretização, tendo em vista a população, a renda e o capital político nacional, 

garantindo o maior mercado consumidor entre os membros do bloco regional.  

 Além disso, o eventual ingresso brasileiro estaria servindo como cumprimento 

de preceito fundamental constante do texto constitucional, tornando real a ideia 

preconizada pelo legislador constituinte, quando da elaboração da Carta Constitucional.  

 

5 DA CRIAÇÃO DA ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO DA AMÉRICA LATINA E 

DO CARIBE – ALCALC 

 

 O continente americano, desde os idos do século XIX, foi palco de diversas 

tentativas no sentido de criar uma organização que abrangesse todos os Estados da 

região. A Organização dos Estados Americanos (OEA) é a principal organização e 

reúne todos os Estados da América do Norte, Central e do Sul. 

 Além de Simon Bolívar que tentou criar uma Confederação Americana entre 

diversos países americanos e convocou o Congresso do Panamá em 1826, o México 

(1831, 1838 e 1840) e Peru (1847) também buscaram meios para assinar um tratado de 
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união, liga e confederação que garantiria defesa comum, integridade territorial dos seus 

membros e solução pacífica dos conflitos internacionais. 

 Em 1890 foi criado o Escritório Comercial das Repúblicas Americanas, que 

tinha por finalidade dar informações sobre o comércio, a legislação alfandegária e a 

produção dos Estados Americanos, substituído pelo Escritório Internacional das 

Repúblicas Americanas em 1902. 

 Foi denominada ainda Comissão Permanente das Conferências Internacionais 

(1906), União Pan-americana (1923) até receber o nome definitivo e atual de 

Organização dos Estados Americanos (OEA) com o advento da Carta de Bogotá em 

1948. 

 Os objetivos da OEA se resumem a assegurar a paz no continente e promover o 

bem-estar social dos seus membros. 

 Além da OEA, destaca-se também a ALALC (Associação Latino-americana de 

Livre Comércio) instituída em 1960 e que detém como membros Argentina, Chile, 

Brasil, México, Paraguai, Peru, Uruguai, Colômbia, Equador, Venezuela e Bolívia e 

tinha como finalidade a criação de uma zona de livre comércio entre seus membros em 

um período máximo de 12 (doze) anos após entrar em vigor. Foi substituída pela 

ALADI (Associação Latino-americana de Integração) em 1980 e tem como objetivo 

criar um mercado comum latino-americano de forma gradual e progressiva e promover 

e regular o comércio entre os seus membros. 

 A Organização dos Estados Centro-Americanos (ODECA) foi instituída em 

1951, com a assinatura da Carta de São Salvador e apresenta como membros – 

Guatemala, Nicarágua, El Salvador, Costa Rica e Honduras. 

 Já a CARIFTA (Caribbean Free Trade Association) tem como objetivo suprimir 

as barreiras alfandegárias entre seus membros (Antígua, Barbados, Trinidad e Tobago, 

Guiana, as ilhas do Caribe Leste e Jamaica) e foi posteriormente substituída pela 

CARICOM. 

 Outras experiências para o desenvolvimento de um mercado comum ocorreram 

com o Mercado Comum Centro-americano, Grupo Andino Sistema Econômico Latino-

americano, Mercosul e Unasul. 

 A grande maioria dessas organizações internacionais criadas por países latino-

americanos têm como objetivo primordial desenvolver a economia local, fortalecer os 

laços com países vizinhos e obter vantagens comparativas com as economias 

mundialmente desenvolvidas, qualificando o status social de sua população. 
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 A integração regional também foi objeto de discussão e análise no âmbito da 

América Latina. 

 Menezes explica a motivação secular que serviu como inspiração para criação de 

blocos regionais na América Latina: 

 

Na América Latina, os processos de integração regional sempre tiveram 

apelo em decorrência da própria história de formação dos Estados e pelo 

perfil de relação regional desenvolvida desde a sua formação, quando 

oportunizaram inclusive a ideia de regionalismo. Sempre a busca pela criação 

de uma comunidade latino-americana de nações foi desejada, embora os 

processos para isso sempre sofreram com as sucessivas crises politicas 

internas dos Estados, com a debilidade institucional, com a fragilidade 

econômica e com o perfil de governos xenofobistas e de um nacionalismo 

exacerbado e demagógico. Em que pese, persistem tentativas, e, com o 

processo de redemocratização ocorrido a partir dos anos 80, existem em 

curso vários blocos de integração no continente que representam um alento a 

partir das experiências malsucedidas, que a despeito da frustração pelo 

insucesso, permitem antever o desejo de construção de blocos mais 

organizados institucionalmente, a partir do amadurecimento. (MENEZES, 

2007, p.161)  

 

 Nesse sentido, o Banco Interamericano Desenvolvimento (BID) recomendou a 

criação da Área de Livre Comércio da América Latina e Caribe (ALCALC) com o 

objetivo de promover uma maior integração comercial na região, com a finalidade de se 

proteger de um ambiente comercial cada vez mais acirrado e competitivo.  

 Essa explanação constou do relatório macroeconômico apresentado na 

assembleia anual da organização internacional realizada em Assunção – Paraguai. 

 O relatório justifica ainda que a maior integração entre os Estados-membros 

serviria como incentivo para reduzir os problemas econômicos da América Latina, com 

a consequente união à cadeia global de negócios, sob o prisma de atingir o equivalente a 

7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto mundial. 

 Nesse sentido, a criação de blocos econômicos é a tónica do movimento 

irreversível de globalização e integralização da economia mundial, não sendo possível 

imaginar que um país se desenvolva de forma isolada, sem que seus habitantes circulem 

livremente, sem a utilização de produtos e mercadorias fabricadas no todo ou em parte 

em outros países, o que por si só, garante a continuidade do processo de globalização e 

integração econômica. 

 Os setores da economia mundial são cada vez mais entrelaçados e os sistemas de 

regionalização e globalização estão se tornando mais comuns, sendo essencial a 

estruturação desses institutos para aumentar o bem-estar da população local. 
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 Os países membros podem se valer das cláusulas de proteção estabelecidas para 

os países em desenvolvimento pela Organização Mundial do Comércio e promover 

ganhos de comércio e distribuição de renda, pois os países poderiam encontrar mais 

compradores para os produtos fabricados no âmbito doméstico.  

 A união entre esses países aumentaria a produtividade das empresas e facilitaria 

o acesso a fontes de capital e tecnologia. É sabido que a produtividade também aumenta 

quando as empresas são expostas à demanda internacional e aos preços mais acessíveis 

de competidores de outros países. 

 Quanto maior for o número de negócios praticados entre os países membros do 

bloco regional a ser criado, mais ganhos advirão para todos os envolvidos.  

 O principal objetivo da ALCALC seria a integração dos Estados-Membros por 

meio da livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos e do desenvolvimento de 

uma política comercial comum, pautada na harmonização das legislações para o 

aprimoramento dos sistemas de trocas entre os membros.  

 A integração regional dos membros seria fundada no princípio da reciprocidade 

e caracteriza-se, ademais, pelo regionalismo aberto, ou seja, tem por objetivo não só o 

aumento do comércio intrazona, mas também o estímulo ao intercâmbio com outros 

parceiros comerciais.  

 É importante ressaltar que a ALCALC não tem viés político, militar ou 

estratégico de um bloco regional, não havendo qualquer pretensão de união das 

soberanias para formação de um único sujeito de direito internacional, sendo 

preservadas as unidades autônomas de cada Estado-membro, mas tão somente a 

ampliação da relação econômica entre seus membros, garantindo maior 

desenvolvimento econômico e promoção social de seus habitantes.  

 Os países devem buscar a integração de forma gradual e realizar acordos 

específicos para determinados setores comerciais para que o processo de integração 

avance de maneira gradual, intensa e ininterrupta.  

 A integração econômica não precisa ser estabelecida por cronograma fixo a ser 

elaborado pelos Estados-membros, que por questões estruturais, deverão ser 

constantemente reformulados, especialmente em virtude da dificuldade de cumprimento 

pelos países do bloco, o que certamente ocorreria pela assimetria econômica existente 

seus membros. 
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 Essas exceções demonstram a fragilidade das economias da ALCALC e são 

obstáculos que dificultam o desenvolvimento da economia dentro do bloco e impedem o 

avanço dos diversos modelos de integração regionais já desenvolvidos nessa região. 

 É essencial explicitar a necessidade de promoção do desenvolvimento econômico e 

social, harmônico e equilibrado da região, respeitando os princípios do pluralismo, da 

convergência, da flexibilidade, da possibilidade de tratamentos diferenciais para que a ALCALC 

não seja mais uma tentativa frustrada de desenvolvimento econômico e social desses Estados. 

 

6 CONCLUSÃO  

 

 O tema acerca da instituição de uma área de livre comércio entre os países da 

América Latina e do Caribe é de suma relevância e importância no cotidiano desses 

países, devendo ser mais bem debatida entre os estudiosos, pelo seu contexto político, 

econômico, social e acadêmico. 

 Por versar sobre tópico sensível da soberania dos países envolvidos, a criação de 

um bloco econômico regional deverá ser adotada com cautela e planejamento, sempre 

amparada nos princípios do direito internacional público, da economia internacional e 

da análise econômica do direito. 

 Foram examinados alguns modelos de regimes de integração na história da 

América Latina e do Caribe, tendo sido dado realce naqueles em que a experiência teve 

maior êxito, pois, apesar das dificuldades inerentes à assimetria entre os membros, 

sempre recordando que existem diferentes graus de integração regional no âmbito das 

relações internacionais. 

 A integração do mercado regional, em vez de promover interesses recíprocos 

entre os povos, característica de uma situação sistêmica, solidária e cooperativa, poderá 

impor os interesses unilaterais de determinados membros, acentuando as diferenças e 

inviabilizando o funcionamento da instituição comunitária. 

 A participação brasileira é de suma importância para a concretização desse bloco 

regional econômico, visto que Brasil é um dos maiores mercados consumidores da 

região, podendo contribuir também com experiência política e desenvolvimento 

econômico e tecnológico que serviriam para o desenvolvimento econômico dos países 

membros. 

 Além disso, a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 4º, 

parágrafo único, destaca a intenção de formação de uma comunidade latino-americana 
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de nações e mesmo se tratando de uma norma programática, seria de grande importância 

para o desenvolvimento econômico e político do país.  

 Nesse sentido, a criação de uma área de livre comércio que envolvesse os países 

da América Latina e do Caribe deverá demonstrar, de maneira transparente, a 

necessidade de planejamento e maior integração com a política macroeconômica de 

seus membros, bem como a observância dos princípios da união, da cooperação, do 

desenvolvimento econômico e social dos membros em sua totalidade.  

 Dessa forma, a implantação da ALCALC demonstra ser um grande desafio para 

os governantes de uma região que agrega mais de 570 (quinhentos e setenta) milhões de 

habitantes e representa 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto mundial, o que, 

por sua vez, deveria servir como incentivo para dinamizar a interdependência 

internacional, bem como impulsionar o comércio entre os seus membros, como forma 

de desenvolvimento econômico e social de sua população. 
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